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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 1669/2025 

                        

                           Rio de Janeiro, 29 de abril de 2025. 

 

Processo nº 0880609-75.2024.8.19.0038, 

ajuizado por  

 

Trata-se de Autor, 5 anos, com diagnóstico transtorno do espectro autista 

(TEA) nível 3, deficiência intelectual, e epilepsia refratária resistente aos tratamentos 

habituais, realizou tratamento prévio com ácido valproico, fenobarbital e carbamazepina. Já 

fez uso de risperidona para tratamento do autismo, com ausência de resposta e surgimento de 

efeitos colaterais. Sendo solicitado o produto canabidiol Easy-Labs® 100mg/ml – tomar 

1ml duas vezes ao dia, o medicamento topiramato nas doses de 25mg e 50mg, e os 

suplementos alimentares melatonina 3mg/ml e coenzima Q10 100mg + vitamina E 200mg 

+ selênio 50mcg + creatina 3g (Num. 159716927 - Pág. 14-28). 

Com o objetivo de avaliar o uso do canabidiol no manejo do transtorno do 

espectro autista e epilepsia, considera-se que uma busca na literatura científica permite 

identificar e qualificar os trabalhos para o tema em questão.  

Desse modo, no que concerne ao nível de evidência, faz-se importante 

elucidar que em uma revisão sistemática os métodos utilizados visam minimizar fontes de 

enviesamento, possibilitando a obtenção de resultados mais fiáveis e conclusões mais 

robustas. A posição ocupada pela revisão sistemática na hierarquia da evidência revela a sua 

importância para a investigação clínica1.  

Nessa hierarquia, quando exploramos a evidência sobre a eficácia de uma 

intervenção ou tratamento, as revisões sistemáticas de ensaios controlados aleatorizados 

(com ou sem meta-análise) tendem geralmente a disponibilizar a evidência mais forte, ou 

seja, é a abordagem mais adequada para responder a questões sobre a eficácia de uma 

intervenção1. 

Dito isto, apenas estudos de revisão sistemática foram considerados para 

confecção do presente parecer técnico, conforme abaixo listado: 

• Uma revisão sistemática sem metanálise elaborada conforme as recomendações do 

Preferred Reporting Items for Systematic Reviews and Meta-Analyses (PRISMA), 

apontou que existe evidências de que o canabidiol (CBD) possa reduzir os sintomas 

do transtorno do espectro do autismo (TEA). Contudo, os pesquisadores destacaram 

que a segurança e eficácia desse tratamento estão atualmente em estudo. A 

heterogeneidade dos resultados em pesquisas sugere a necessidade de estudos mais 

abrangentes e de longo prazo2. 

                                                 
1 Pereira, Carlos & Veiga, Nélio. (2014). Educação Para a Saúde Baseada em Evidências. Rev Millenium. 46. 107-36. 

Disponível em: <https://www.researchgate.net/figure/Figura-1-Hierarquia-da-evidencia_fig1_264420643>. Acesso em: 29 abr. 
2025. 
2 ENGLER, G.P.; SILVA, G.A.F; et al. O uso de Cannabis no tratamento do Transtorno do Espectro do Autismo –revisão 

sistemática. Brazilian Journal of Health Review,Curitiba, v. 7, n.1,p.1301-1315,jan./fev.,2024. Disponível em: 
<https://ojs.brazilianjournals.com.br/ojs/index.php/BJHR/article/view/66334/47327>. Acesso em: 29 abr. 2025. 
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• Outro estudo utilizando a mesma metodologia descrita acima concluiu que a 

Cannabis e os canabinoides têm efeitos muito promissores no manejo do TEA e 

podem ser usados no futuro como uma importante opção terapêutica para esta 

condição, especialmente crises de automutilação e raiva, hiperatividade, problemas 

de sono, ansiedade, inquietação, agitação psicomotora, irritabilidade e agressividade. 

No entanto, ensaios clínicos randomizados, duplo-cegos e controlados por placebo, 

bem como estudos longitudinais, são necessários para esclarecer os achados sobre os 

efeitos da Cannabis e seus canabinoides em indivíduos com autismo3. 

• Ainda mais recente (2024) e mantendo a mesma diretriz dos estudos anteriores – 

PRISMA, Jawed e colaboradores concluíram que embora existam evidências 

crescentes sugerindo que o canabidiol possa auxiliar no manejo dos sintomas do 

TEA, avaliar sua eficácia continua sendo um trabalho complexo devido a evidências 

limitadas. Apesar dos resultados positivos observados nos estudos, discrepâncias na 

composição dos produtos, dose e respostas individuais destacam a necessidade de 

abordagens de tratamentos personalizados4.  

  Adicionalmente, acrescenta-se o parecer técnico-científico do Núcleo de 

Avaliação de Tecnologias em Saúde do Hospital Sírio Libanês (NATS-HSL), identificou 

evidência de baixa certeza dos produtos derivados da cannabis quando comparados ao 

placebo e, ainda, não foram encontrados estudos que avaliaram os efeitos da Cannabis 

quando comparada a outras tecnologias, como a Risperidona, presente no SUS5. 

Assim, fundamentado pelos achados científicos expostos, este Núcleo 

conclui que as evidências atuais são limitadas e inconsistentes, destacando a necessidade 

de pesquisas mais rigorosas para estabelecer perfis de segurança e eficácia claros.  

O canabidiol não foi avaliado pela Comissão Nacional de Avaliação de 

Tecnologias no SUS (CONITEC) para o tratamento do transtorno do espectro autista6.  

A utilização de canabinóides no tratamento da epilepsia refratária tem sido 

alvo de crescente interesse científico. Para embasar este parecer técnico, foi realizada uma 

revisão da literatura, analisando diversos estudos sobre a eficácia e segurança do canabidiol 

(CBD) e outros compostos canabinóides. Embora os resultados sejam promissores, 

especialmente para algumas síndromes epilépticas específicas, a complexidade da epilepsia e 

a variabilidade individual na resposta ao tratamento exigem cautela na interpretação dos 

dados e na individualização da terapia7,8,9. 

                                                 
3 Silva EAD Junior, Medeiros WMB, Torro N, Sousa JMM, Almeida IBCM, Costa FBD, Pontes KM, Nunes ELG, Rosa MDD, 

Albuquerque KLGD. Cannabis and cannabinoid use in autism spectrum disorder: a systematic review. Trends Psychiatry 

Psychother. 2022 Jun 13;44:e20200149. Disponível em: <https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/34043900/>. Acesso em: 29 abr. 
2025. 
4 Jawed B, Esposito JE, Pulcini R, Zakir SK, Botteghi M, Gaudio F, Savio D, Martinotti C, Martinotti S, Toniato E. The 

Evolving Role of Cannabidiol-Rich Cannabis in People with Autism Spectrum Disorder: A Systematic Review. Int J Mol Sci. 
2024 Nov 20;25(22):12453. Disponível em: <https://pmc.ncbi.nlm.nih.gov/articles/PMC11595093/>. Acesso em: 29 abr. 2025. 
5 Núcleo de Avaliação de Tecnologias em Saúde - Hospital Sírio Libanês (NATS-HSL). PARECER TÉCNICO-CIENTÍFICO 

Derivados da cannabis e seus análogos sintéticos para o tratamento do Transtorno do Espectro Autista (TEA). Disponível em: 
<https://www.cnj.jus.br/e-natjus/arquivo-download.php?hash=787643cd0730e16b154bdace601d29936908eb9c>. Acesso em: 

29 abr. 2025. 
6 Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS – CONITEC. Tecnologias demandadas. Disponível em: 
<https://www.gov.br/conitec/pt-br/assuntos/avaliacao-de-tecnologias-em-saude/tecnologias-demandadas> Acesso em: 29 abr. 

2025. 
7 OSHIRO CA, CASTRO LHM. Cannabidiol and epilepsy in Brazil: a current review. Arq Neuropsiquiatr. 2022 May;80(5 
Suppl 1):182-192. Disponível em: <https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/35976327/>. Acesso em: 29 abr. 2025. 
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  Estudos demonstram que o CBD é eficaz na redução da frequência de crises 

em síndromes específicas de epilepsia refratária, como a síndrome de Dravet, síndrome de 

Lennox-Gastaut e esclerose tuberosa. O CBD demonstra potencial no tratamento de algumas 

síndromes epilépticas refratárias, com um perfil de segurança geralmente bem tolerado. No 

entanto, sua eficácia em outros tipos de epilepsia resistente a medicamentos, que não tenham 

origem na síndrome de Dravet, síndrome de Lennox-Gastaut ou esclerose tuberosa ainda 

requer mais investigações 1,2,3. 

  O parecer técnico-científico, elaborado em dezembro de 2023 pelo Núcleo 

de Avaliação de Tecnologias em Saúde – Hospital Sírio Libanês (NATS-HSL) avaliou o 

Canabidiol no manejo da epilepsia e concluiu com base em evidências de certeza muito 

baixa a moderada que, quando comparado ao placebo, o Canabidiol provavelmente 

apresenta maior redução das crises convulsivas em indivíduos com epilepsia refratária. 

Quanto à segurança, a maioria das doses e formas de esquemas de tratamento analisados 

parecem aumentar a incidência de eventos adversos graves e de quaisquer eventos adversos. 

Com relação à qualidade de vida, o Canabidiol pode apresentar pouca ou nenhuma 

diferença comparada ao placebo10.  

  A Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS 

(CONITEC) avaliou o Canabidiol no tratamento de crianças e adolescentes com epilepsia 

refratária a medicamentos antiepilépticos, e recomendou a sua não incorporação pelo 

Sistema Único de Saúde – SUS11. 

  A CONITEC considerou não haver evidências suficientes para justificar a 

incorporação de um produto de Cannabis específico. Dentre os motivos, constam: grande 

variabilidade de apresentação dos produtos de Cannabis; não comprovação de 

intercambialidade ou equivalência entre os produtos disponíveis e os que foram utilizados 

nos estudos clínicos; incertezas quanto à eficácia e magnitude do efeito dos produtos de 

Cannabis para a indicação proposta8.  

Dessa forma, conclui-se que as evidências científicas atualmente disponíveis 

são limitadas e de baixa qualidade metodológica quanto à eficácia e segurança dos produtos 

derivados de Cannabis para o manejo do quadro clínico do Autor, não sendo possível, até o 

momento, recomendar seu uso com respaldo na medicina baseada em evidências. 

Informa-se que o medicamento topiramato 25mg e 50mg está indicado em 

bula para o tratamento do quadro clínico apresentado pelo Autor - epilepsia. 

  Sobre o suplemento melatonina, elucida-se que o guideline do National 

Institute for Health Care Excellence (NICE) para o manejo do Transtorno do Espectro 

Autista (TEA) em pacientes com idade inferior a 19 anos, recomenda que, se for necessária 

a intervenção farmacológica no distúrbio do sono, considerar o uso de melatonina, devendo 

                                                                                                                                          
8 Talwar A, Estes E, Aparasu R, Reddy DS. Clinical efficacy and safety of cannabidiol for pediatric refractory epilepsy 

indications: A systematic review and meta-analysis. Exp Neurol. 2023 Jan;359:114238. Disponível em: 
<https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/36206805/>. Acesso em: 29 abr. 2025. 
9 Elliott J, DeJean D, Clifford T, Coyle D, Potter BK, Skidmore B, Alexander C, Repetski AE, Shukla V, McCoy B, Wells GA. 

Cannabis-based products for pediatric epilepsy: A systematic review. Epilepsia. 2019 Jan;60(1):6-19. Disponível em: 
<https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/30515765/>. Acesso em: 29 abr. 2025. 
10 Núcleo de Avaliação de Tecnologias em Saúde – Hospital Sírio Libanês (NATS-HSL). PARECER TÉCNICO-CIENTÍFICO 

Derivados da cannabis e seus análogos sintéticos para epilepsia refratária. Disponível em: <https://www.pje.jus.br/e-
natjus/arquivo-download.php?hash=4893e59cbbb6e3851cd46728a0cfdf3d1697d8b1>. Acesso em: 29 abr. 2025. 
11 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde. Relatório de 

Recomendação. Portaria SCTIE/MS nº 25, de 28 de maio de 2021. Disponível em: <https://www.in.gov.br/en/web/dou/-
/portaria-sctie/ms-n-25-de-28-de-maio-de-2021-323576239>. Acesso em: 29 abr. 2025. 
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esta ser associada com intervenções não farmacológicas, com revisão regular para avaliar a 

necessidade do fármaco e garantir que os benefícios continuem a superar os efeitos colaterais 

e os riscos12. Dessa forma, cabe ressaltar que apesar do Autor apresentar TEA, não foi 

mencionado que o requerente apresenta distúrbio do sono. 

  Portanto, para uma avaliação segura sobre a indicação da melatonina, 

sugere-se a emissão de um laudo médico detalhado, especificando as comorbidades 

presentes no quadro clínico do Autor. 

Acerca dos suplementos prescritos e pleiteados coenzima Q10 100mg + 

vitamina E 200mg + selênio 50mcg + creatina 3g, elucida-se que o documento médico 

acostado aos autos (Num. 159716927 - Págs. 14 a 16), é faltoso em esclarecer 

detalhadamente o quadro clínico e sintomas do Autor que justifiquem seu uso. Desse modo, 

para uma inferência segura acerca da indicação dos referidos suplementos, recomenda-se 

que o médico assistente emita novo documento descrevendo de forma detalhada a 

necessidade de tais suplementos pelo Requerente, incluindo a descrição dos hábitos 

alimentares, já que a suplementação somente é indicada nos casos de baixa ingestão de 

nutrientes. 

Destaca-se ainda que coenzima Q10 100mg + vitamina E 200mg + selênio 

50mcg + creatina 3g, por se tratar de formulação magistral, deve ser preparada diretamente 

pelo profissional farmacêutico, a partir das fórmulas escritas no Formulário Nacional ou em 

Formulários Internacionais reconhecidos pela ANVISA, ou, ainda, a partir de uma prescrição 

de profissional habilitado que estabeleça em detalhes sua composição, forma farmacêutica, 

posologia e modo de usar. Acrescenta-se que as formulações farmacêuticas são prescritas e 

manipuladas em uma dosagem ou concentração específica para cada paciente, sendo, 

portanto, de uso individual e personalizado13. 

Cabe ressaltar que a Assistência Farmacêutica no SUS, instituída pela 

Política Nacional de Assistência Farmacêutica, por meio da Resolução nº 338 de 06 de maio 

de 2004, tem como eixo a seleção de medicamentos. Esta é responsável pelo estabelecimento 

da relação de medicamentos eficazes e seguros, com a finalidade de garantir uma terapêutica 

medicamentosa de qualidade nos diversos níveis de atenção à saúde. Assim, a padronização 

dos medicamentos define os medicamentos a serem disponibilizados na esfera pública para a 

atenção básica, média ou para a alta complexidade, não estando contemplados os 

medicamentos manipulados14,15. 

  No que tange à disponibilização, no SUS, dos itens pleiteados, insta 

mencionar que: 

• Canabidiol Easy-Labs® 100mg/ml, melatonina 3mg/ml e coenzima Q10 100mg + 

vitamina E 200mg + selênio 50mcg + creatina 3g não integram nenhuma lista 

oficial de medicamentos (Componentes Básico, Estratégico e Especializado) 

                                                 
12 NICE. Autism spectrum disorder in under 19s: support and management. Disponível em: 
<https://www.nice.org.uk/guidance/cg170/chapter/Recommendations#interventions-for-autism-that-should-not-be-used>. 

Acesso em: 29 abr. 2025. 
13ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária. O que devemos saber sobre medicamentos, 2010. Disponível em:  
< https://www.gov.br/anvisa/pt-br/centraisdeconteudo/publicacoes/medicamentos/publicacoes-sobre-medicamentos/o-que-

devemos-saber-sobre-medicamentos.pdf/view>. Acesso em: 29 abr. 2025. 
14 BRASIL. CONASS - Conselho Nacional de Secretários de Saúde. Assistência Farmacêutica no SUS. Brasília, 2007. 
Disponível em: <http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/colec_progestores_livro7.pdf>. Acesso em: 29 abr. 2025. 
15 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Políticas de Saúde. Departamento de Atenção Básica. Gerência Técnica de 

Assistência Farmacêutica. Assistência Farmacêutica: instruções técnicas para a sua organização. Brasília, 2001. Disponível em: 
<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cd03_15.pdf>. Acesso em: 29 abr. 2025. 
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dispensados através do SUS, no âmbito do município de Nova Iguaçu e do estado do 

Rio de Janeiro. Logo, não cabe seu fornecimento a nenhuma das esferas de gestão do 

SUS. 

• Topiramato 25mg e 50mg pertence ao grupo 2 de financiamento do Componente 

da Assistência Farmacêutica16  - disponibilizado pela Secretaria de Estado de Saúde 

do Rio de Janeiro por meio do Componente Especializado da Assistência 

Farmacêutica (CEAF) aos pacientes que perfazem os critérios de inclusão do 

Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas (PCDT) da epilepsia (Portaria nº 17, 

de 21 de junho de 2018)17. 

  Em consulta ao Sistema Nacional de Gestão da Assistência Farmacêutica 

(HÓRUS), verificou-se que a representante do Autor efetuou cadastro no CEAF em 

22/11/2024 para o recebimento do topiramato 25mg e topiramato 50mg, entretanto, até o 

momento não há registro de dispensação do fármaco. 

  Conforme consulta ao sistema de controle de estoque da Superintendência de 

Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos (SAFIE) da Secretaria Estadual de Saúde 

do Rio de Janeiro (SES/RJ), foi verificado que o medicamento topiramato 25mg e 

topiramato 50mg encontram-se com status de “processo licitatório em tramitação” e 

“aguardando entrega”, respectivamente. 

Dessa forma, a representante do Autor já realizou os trâmites administrativos 

para o recebimento do medicamento topiramato pelo SUS e deverá aguardar o 

reabastecimento do estoque para efetuar a retirada. Assim que o medicamento estiver 

disponível, deverá retornar a Farmácia Estadual de Medicamentos especiais, portando a 

documentação necessária. 

  O Ministério da Saúde publicou o Protocolo Clínico e Diretrizes 

terapêuticas (PCDT) do Comportamento Agressivo no Transtorno do Espectro do 

Autismo18, disposto na Portaria Conjunta SAES/SCTIE/MS nº 07, de 12 de abril de 2022. 

Dessa forma, a Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro (SES/RJ) disponibiliza, por 

meio do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica (CEAF), aos pacientes que 

se enquadram nos critérios do protocolo, o medicamento Risperidona 1mg e 2mg 

(comprimido). 

Segundo o referido PCDT, não foi possível preconizar o uso de canabidiol 

no tratamento do comportamento agressivo no TEA com base nos estudos clínico e 

observacionais encontrados. 

Ainda conforme relato médico, o Autor fez uso de “fez uso de risperidona 

para tratamento do autismo, com ausência de resposta e surgimento de efeitos colaterais”. 

Desse modo, o medicamento disponibilizado no SUS, risperidona, já foi utilizado pelo 

Autor.  

                                                 
16 Grupo 2 - medicamentos sob responsabilidade das Secretarias de Saúde dos Estados e do Distrito Federal pelo 

financiamento, aquisição, programação, armazenamento, distribuição e dispensação para tratamento das doenças contempladas 

no âmbito do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica. 
17 BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Secretaria de Atenção a Saúde. Portaria Conjunta SCTIE/SAS/MS no 17, de 21 de 

junho de 2018. Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para Epilepsia. Disponível em: 

<https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/protocolos/pcdt_epilepisia_2019.pdf>. Acesso em: 29 abr. 2025. 
18 BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria conjunta Nº 7, de 12 de abril de 2022. Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes 

Terapêuticas do Comportamento Agressivo como Transtorno do Espectro do Autismo. Disponível em: 

<http://conitec.gov.br/images/Protocolos/20220419_PORTAL-Portaria_Conjunta_7_Comportamento_Agressivo_TEA.pdf>. 
Acesso em: 29 abr. 2025. 
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Para o tratamento da epilepsia, o Ministério da Saúde publicou a Portaria 

Conjunta SCTIE/SAS/MS no 17, de 21 de junho de 2018, a qual dispõe sobre o Protocolo 

Clínico e Diretrizes Terapêuticas (PCDT) da epilepsia5. Em conformidade com o PCDT5 

são padronizados os seguintes medicamentos: 

• Por meio do CEAF (Componente Especializado da Assistência Farmacêutica), a 

Secretaria de Estado de Saúde de Rio de Janeiro (SES/RJ) atualmente disponibiliza 

os seguintes medicamentos: Gabapentina 300mg e 400mg (cápsula); Vigabatrina 

500mg (comprimido); Lamotrigina 100mg (comprimido), Topiramato 25mg, 50mg 

e 100mg (comprimido) e Levetiracetam 250mg, 500mg, 750mg, 1000mg e 

100mg/mL; 

• No âmbito da Atenção Básica Municipal de Saúde de Nova Iguaçu, disponibiliza-se 

os seguintes medicamentos: Ácido Valproico 250mg e 500mg (comprimido) e 

250mg/5mL (xarope), Carbamazepina 200mg (comprimido) e 20mg/mL (xarope), 

Clonazepam 0,5mg; 2mg (comprimido) e 2,5mg/mL (solução oral), Fenitoína 

100mg (comprimido), Fenobarbital 100mg (comprimido) e 40mg/mL (solução oral). 

Conforme a RDC Nº 327, de 9 de dezembro de 2019, o canabidiol poderá 

ser prescrito quando estiverem esgotadas outras opções terapêuticas disponíveis no mercado 

brasileiro. A indicação e a forma de uso dos produtos à base de Cannabis são de 

responsabilidade do médico assistente19. 

Insta mencionar que especificamente o produto canabidiol isolado Ease 

Labs 100mg/ml possui registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa). Tal 

produto encontra-se registrado como produto de cannabis e não como medicamento. 

O medicamento topiramato nas doses de 25mg e 50mg possui registro ativo 

na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 

Em relação ao registro de suplementos alimentares na ANVISA, informa-

se que suplementos alimentares não possuem obrigatoriedade de registro junto à ANVISA, 

apresentando somente obrigatoriedade de notificação junto à ANVISA20.  

Quanto à solicitação da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro 

(Num. 159716926 - Págs. 22 e 23, “VIII- DOS PEDIDOS”, subitem “d”) referente ao 

fornecimento de “...bem como outros medicamentos e produtos complementares e acessórios 

que, no curso da demanda, se façam necessários ao tratamento da moléstia do autor...”, 

vale ressaltar que não é recomendado o provimento de novos itens sem emissão de laudo que 

justifique a necessidade destes, uma vez que o uso irracional e indiscriminado de 

medicamentos e tecnologias pode implicar em risco à saúde. 

 

 

É o Parecer. 

                                                 
19 Resolução da Diretoria Colegiada - RDC Nº 327, de 9 de dezembro de 2019. Dispõe sobre os procedimentos para a concessão 
da Autorização Sanitária para a fabricação e a importação, bem como estabelece requisitos para a comercialização, prescrição, a 

dispensação, o monitoramento e a fiscalização de produtos de Cannabis para fins medicinais, e dá outras providências. 

Disponível em: <http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-da-diretoria-colegiada-rdc-n-327-de-9-de-dezembro-de-2019-
232669072>. Acesso em: 29 abr. 2025. 
20 BRASIL. ANVISA. Instrução Normativa - IN N° 281, de 22 de fevereiro de 2024. Disponível em:  

< https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-in-n-281-de-22-de-fevereiro-de-2024-545349514>. Acesso em: 29 
abr. 2025. 



 
Subsecretaria Jurídica 

Núcleo de Assessoria Técnica em Ações de Saúde 

 

 
 

7 

      

À 7ª Vara Cível da Comarca de Nova Iguaçu no Estado do Rio de 

Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 
 

ALINE PEREIRA DA SILVA 

Farmacêutica 

CRF- RJ 13065 

 ID. 4.391.364-4 

 

ERIKA OLIVEIRA NIZZO 

Nutricionista 

CRN4  97100061 

ID.4216493-1 

 

FABIANA GOMES DOS SANTOS 

Nutricionista 

CRN4 12100189 

ID. 5036467-7 

             
 


